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Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.979,49 (mil, novecentos e setenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 37,5982% (4.117 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$3.890,21), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

1.462,65
1.979,49
1.979,49

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1248919
PORTARIA AP Nº 2597 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1217280 
E SISPREV Nº 2025.2461P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
ADI nº 7198/PA; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO 
SOCORRO SOUSA OLIVEIRA, mat. nº 6016367/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1248924
PORTARIA PS Nº 2.610 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2947982.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$10.436,32 (dez mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos), em favor de FRANCISCO DAS 
CHAGAS SAMPAIO, na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA ESTRE-
LA BATISTA DE LIMA, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe I, 
sob a matrícula n° 237698/2, falecido em 03/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1249001
PORTARIA PS Nº 2.620 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2679869.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inci-
so II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$2.095,43 
(dois mil e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos), em favor 
de RAQUEL HELENA DE SOUZA FERREIRA, na condição de cônjuge do ex-
segurado JOSE DE RIBAMAR FERREIRA, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Odontólogo, sob a matrícula n° 193895/1, falecido em 14/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-

se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Apo-
sentadoria do Regime Próprio de Previdência da União (UFPA), tendo sido 
eleito o benefício de aposentadoria como mais vantajoso, de forma que a 
presente pensão por morte passará ao valor de R$1.864,46 (mil, oitocen-
tos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1249291
PORTARIA PS Nº 2.629 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2742269.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput 
e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas 
Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.114,27 
(três mil, cento e quatorze reais e vinte e sete centavos), em favor de 
HOLENA BORGES DE MATOS, na condição de filha menor do ex-segurado 
Olindo Carvalho de Matos, pertencente ao quadro de Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde exercia o cargo de Professor Classe I, sob a 
matrícula n° 57203096/1, falecido em 18/02/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1249294
PORTARIA PS Nº 2.635 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2179955 E 2025/2646172.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), em favor de MARIA 
ORMINDA TEIXEIRA DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
IZIDORO TEIXEIRA DA SILVA, pertencente ao quadro inativos da Secre-
taria de Estado de Educação – SEDUC, onde exerceu a função de Vigia, 
matrícula nº 402141/1, falecida em 20/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada (01/07/2025), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1249299
PORTARIA PS Nº 2.633 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2702756.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.720,85 (cinco mil, sete-
centos e vinte reais e oitenta e cinco centavos), em favor de LOURENÇO 
BATISTA MOUSINHO, na condição de cônjuge da ex-segurada ELISABETH 


